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REFª: 30411687

REQUERIMENTO

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Nº Processo:

Vila Nova de Famalicão - Tribunal Judicial da Comarca de Braga

5559/18.3T8VNFUnidade Orgânica: Juízo de Comércio de Vila Nova de 
Famalicão - Juiz 3

Finalidade: Juntar a Processo Existente

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR

Nome: Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva

Morada: Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, 236

Localidade:  

Código Postal: 4770-831 Castelões Vnf

Telefone: 252921115 Fax:  Email:  

Nº Registo: 366

NIF: 206013876

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto
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P á g i n a  | 1 

Escritório: Correspondência: 
Telefone: 252 921 115 

Quinta do Agrelo Apartado 6042 
Rua do Agrelo, 236 4774-909 Pousada de Saramagos Fax: 252 921 115 
4770-831 Castelões VNF geral@nunooliveiradasilva.pt www.nunooliveiradasilva.pt 

 

Administrador Judicial – Economista – Contabilista Certificado 

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito da Comarca de Braga – Juízo de 

Comércio de Vila Nova de Famalicão 

  Juiz 3 

Processo nº 5559/18.3T8VNF  

Insolvência de “Paula Maria Figueiredo Duarte” 

Apenso da Reclamação de Créditos 

 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, 

privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e 

motivos justificativos. 

P.E.D. 

O Administrador da Insolvência 

Nuno Oliveira da Silva 
Castelões, 17 de outubro de 2018 
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Insolvência de “Paula Maria Figueiredo Duarte” 

Processo nº 5559/18.3T8VNF da Comarca de Braga – Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão – Juiz 3 

 

Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação) 
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Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Banco BPI, S.A. Marta C Vasconcelos, Drª
Rua Tenente Valadim, nº 286 Rua da Saudade, 132, 1º
4100‐476 Porto 4150‐682 Porto
NIF / NIPC: 501 214 534 NIF: 169 528 340
Banco Comercial Português, S.A. Fátima Paredes, Drª
Praça D. João I, nº 28 Rua Professor Egas Moniz, nº 387, Costa, Apartado 188
4000‐295 Porto 4810‐027 Guimarães
NIF / NIPC: 501 525 882 NIF: 183 190 475
Caixa Geral de Depóstos, S.A. Eduardo Pires, Dr.
Avenida João XXI, nº 63 Avenida da Imaculada Conceição, nº 183
1000‐300 Lisboa 4700‐034 Braga
NIF / NIPC: 500 960 046 NIF: 230 748 627
Wizink Bank, S.A ‐ Sucursal em Portugal David Cardoso, Dr.
Avenida da Liberdade, nº 131, 1º Piso Rua General Firmino Miguel, nº 5, 11º andar
1250‐140 Lisboa 1600‐100 Lisboa
NIF / NIPC: 980 561 825 NIF: 232 290 849

Total 77 233,01 € 1 849,83 € 76 866,91 € 2 215,93 €
17 de outubro de 2018

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

372,30 € Taxa de juro legal Avales

Taxa de juro contratual de 4,722% Avales

Cartão crédito

Mútuo; Conta D.O.34 225,90 € 34 158,68 €

Insolvência de "Paula Maria Figueiredo Duarte"
Processo nº 5559/18.3T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 3

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.)  ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

67,22 € Taxa de juro contratual de 8,37%

2

1

18 723,59 € 18 351,29 €

4 11 107,10 € 1 849,83 € 12 956,93 €

11 400,00 € 1 776,42 €3 13 176,42 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1
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Insolvência de “Paula Maria Figueiredo Duarte” 

Processo nº 5559/18.3T8VNF da Comarca de Braga – Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão – Juiz 3 

 

Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 

condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 
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Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Wizink Bank, S.A ‐ Sucursal em Portugal
Avenida da Liberdade, nº 131, 1º Piso
1250‐140 Lisboa
NIF / NIPC: 980 561 825

Total 1 849,83 €
17 de outubro de 2018

Insolvência de "Paula Maria Figueiredo Duarte"
Processo nº 5559/18.3T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 3

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

1 Crédito sob condição suspensiva diz respeito a despesas que o
credor venha a suportar1 849,83 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



7/9

Insolvência de “Paula Maria Figueiredo Duarte” 

Processo nº 5559/18.3T8VNF da Comarca de Braga – Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão – Juiz 3 

 

Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 

justificativos) 

 



8/9

Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Banco Comercial Português, S.A. Fátima Paredes, Drª
Praça D. João I, nº 28 Rua Professor Egas Moniz, nº 387, Costa, Apartado 188
4000‐295 Porto 4810‐027 Guimarães
NIF / NIPC: 501 525 882 NIF: 183 190 475
Banco Santander Totta, S.A. Dário Freitas, Dr.
Rua Áurea, nº 88 Rua Sá da Bandeira, nº 567 ‐ 1º Dto.
1100‐063 Lisboa 4000‐437 Porto
NIF / NIPC: 500 844 321 NIF: 195 290 658
Bankinter, S.A. ‐ Sucursal em Portugal Mariana Osório de Castro, Drª
Praça Marquês do Pombal, nº 13 ‐ 2º Avenida da Liberdade, nº 224
1250‐162 Lisboa 1250‐148 Lisboa
NIF / NIPC: 980 547 490
Caixa Geral de Depóstos, S.A. Eduardo Pires, Dr.
Avenida João XXI, nº 63 Avenida da Imaculada Conceição, nº 183
1000‐300 Lisboa 4700‐034 Braga
NIF / NIPC: 500 960 046 NIF: 230 748 627
Norgarante ‐ Sociedade de Garantia Mútua, S.A. Joaquim da Silva Marques, Dr.
Avenida da Boavista, nº 2121, 3º, Escritórios 301 a 304 Rua Professor Mota Pinto, nº 42 F, Sala 211
4100‐134 Porto 4100‐353 Porto
NIF / NIPC: 506 211 991 NIF: 223 077 356
Wizink Bank, S.A ‐ Sucursal em Portugal David Cardoso, Dr.
Avenida da Liberdade, nº 131, 1º Piso Rua General Firmino Miguel, nº 5, 11º andar
1250‐140 Lisboa 1600‐100 Lisboa
NIF / NIPC: 980 561 825 NIF: 232 290 849

Total 1 738 686,58 € 44 856,94 € 1 693 829,64 €
17 de outubro de 2018

73 031,10 €1

6 12 956,93 €

4 39 679,46 €

2 182 133,16 €

5 63 068,25 €

Insolvência de "Paula Maria Figueiredo Duarte"
Processo nº 5559/18.3T8VNF da Comarca de Braga ‐ Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão ‐ Juiz 3

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

(Nuno Oliveira da Silva)

18 723,59 € 54 307,51 €
Não reconhecido o crédito reclamado a título de aval prestado no empréstimo nº CLS
266880961, uma vez que o credor não demonstra que a livrança avalizada pela insolvente
se encontra preenchida, nomeadamente com o seu valor e data de vencimento.

O Administrador da Insolvência

12 956,93 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito relativo a despesas de contencioso reconhecido sob condição suspensiva, uma vez
que o credor não demonstra qual o valor efectivamente suportado a esse título

13 176,42 € 26 503,04 €

Não reconhecido o crédito reclamado a título de aval prestado no contrato de abertura de
crédito nº 0171.000124.269, uma vez que o credor não demonstra que a livrança avalizada
pela insolvente se encontra preenchida, nomeadamente com o seu valor e data de
vencimento.

0,00 € 63 068,25 €
Não reconhecido o crédito reclamado, uma vez que o credor não demonstra que as
livranças avalizadas pela insolvente se encontram preenchidas, nomeadamente com o seu
valor e data de vencimento.

0,00 € 182 133,16 €
Não reconhecido o crédito reclamado, uma vez que o credor não demonstra que as
livranças avalizadas pela insolvente se encontram preenchidas, nomeadamente com o seu
valor e data de vencimento.

3 1 367 817,68 € 0,00 € 1 367 817,68 €
Não reconhecido o crédito reclamado, uma vez que o credor não demonstra que as
livranças avalizadas pela insolvente se encontram preenchidas, nomeadamente com o seu
valor e data de vencimento.

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - Relação Credores Artigo 129º CIRE

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.

Quarta-feira, 17 de Outubro de 2018 - 16:09:47  GMT+0100


	Formulario da Peça Processual
	Relação Credores Artigo 129º CIRE
	Índice da Peça Processual

		2018-10-17T15:09:47+0000
	Certificação digital da Peça Processual




